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AVISO PRÉVIO - EMPREGADO QUE RECUSA EM ASSINAR
CONSEQUÊNCIAS E PROCEDIMENTOS

No dia a dia do departamento de recursos humanos, é comum surgirem dúvidas sobre a assinatura do aviso prévio no
processo de desligamento de um colaborador. Abaixo, esclarecemos de forma simples e prática o que acontece
quando o empregado se recusa a assinar o aviso prévio, bem como os procedimentos recomendados para a empresa.

O empregado pode realmente se recusar a assinar?

Sim. O empregado tem o direito de recusar a assinatura do aviso prévio caso discorde dos motivos apresentados ou por
qualquer outra razão pessoal. No entanto, essa recusa não impede que o aviso passe a valer e nem suspende a contagem do
prazo do aviso prévio.

Exemplo prático: imagine que um funcionário chamado João recebeu o aviso prévio, mas discorda dos motivos e se recusa a
assinar. Mesmo assim, o prazo de 30 dias do aviso começará a ser contado a partir da data da recusa, e a empresa poderá
seguir normalmente com o processo de rescisão.

Como a empresa deve comprovar que comunicou o aviso?

Caso o empregado se recuse a assinar, a empresa precisa documentar que houve a tentativa de comunicação. Isso é feito
através da assinatura de duas testemunhas, que confirmam que o empregado foi avisado, mas não quis assinar.

Exemplo prático: no caso do João, duas pessoas que estavam presentes no momento podem assinar o aviso prévio, atestando
que ele foi informado sobre a rescisão e optou por não assinar.
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E quanto ao cumprimento do aviso prévio?

Mesmo que o empregado não assine, ele deve cumprir o aviso prévio trabalhado, caso a empresa opte por essa modalidade.
Se o empregado faltar sem justificativa ou se recusar a trabalhar durante o aviso, a empresa poderá descontar o valor
correspondente das verbas rescisórias.

Exemplo prático: se o João, após recusar a assinatura, também não comparecer ao trabalho durante o aviso prévio, o valor
dos dias não trabalhados poderá ser descontado no acerto final.

O empregado perde algum direito ao recusar a assinatura?

A recusa em assinar o aviso prévio não retira nenhum direito do empregado. Ele continuará tendo direito às verbas rescisórias
como:

• Férias vencidas e proporcionais;
• 13º salário proporcional;
• Saque do FGTS (quando aplicável);
• Multa de 40% do FGTS;
• Seguro-desemprego (quando cumprir os requisitos).

No entanto, a recusa pode gerar atrasos no processo, especialmente para liberar documentos necessários para dar entrada no
seguro-desemprego e saque do FGTS.

Importância da orientação e do diálogo

O aviso prévio é um direito previsto na legislação, tanto para o empregador quanto para o empregado, e busca garantir a
previsibilidade no fim do contrato. Caso existam dúvidas ou discórdias, recomenda-se que o empregado procure orientação
junto ao sindicato da categoria ou até mesmo na Justiça do Trabalho.

Para a empresa, é essencial que a equipe de RH mantenha a comunicação clara, registre todos os passos do processo e
esclareça ao empregado os motivos e consequências da recusa, evitando conflitos e garantindo segurança jurídica.

FÉRIAS - PERDA DO DIREITO
COMO FICA O PAGAMENTO DO ADICIONAL DE 1/3?

No âmbito das relações de trabalho, muitas dúvidas surgem quando o empregado perde o direito às férias,
especialmente sobre o pagamento do adicional constitucional de 1/3. É importante compreender que, segundo a
legislação brasileira, quando o trabalhador perde o direito às férias por razões previstas em lei — como excesso de
faltas injustificadas — ele também perde automaticamente o direito ao adicional de 1/3 sobre essas férias.

Por que o adicional de 1/3 também é perdido?

O adicional de 1/3 está previsto no art. 7º, XVII, da Constituição Federal, e tem como objetivo garantir ao trabalhador um
reforço financeiro durante o seu descanso anual. Porém, ao perder o direito ao descanso (ou seja, às férias propriamente
ditas), o trabalhador também deixa de ter direito ao valor adicional, já que este está vinculado ao gozo das férias.

Exemplo prático:

Imagine um empregado que, durante o período aquisitivo de 12 meses, tenha mais de 32 faltas injustificadas. Pela CLT, ele
perde o direito às férias desse período. Como consequência, a empresa não precisa pagar nem os dias de férias nem o
adicional de 1/3, pois ambos estão atrelados ao direito adquirido de gozar as férias.

Base legal e entendimento da Justiça do Trabalho

A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deixa claro que o excesso de faltas injustificadas pode acarretar a perda do direito
às férias. Além disso, a Súmula 328 do Tribunal Superior do Trabalho (TST) afirma que o adicional de 1/3 é devido somente
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quando o empregado tem direito às férias. Ou seja, se o direito às férias for perdido, o terço constitucional também não será
pago.

Prevenção é essencial

É papel fundamental do setor de Recursos Humanos acompanhar a frequência dos empregados e orientar preventivamente
sobre os riscos de faltas injustificadas. Isso ajuda a evitar prejuízos para ambas as partes: o empregado, que pode deixar de
usufruir de um importante benefício, e a empresa, que pode sofrer questionamentos trabalhistas se não houver controle
adequado.

Exemplo prático:

Um bom procedimento interno no RH é monitorar mensalmente as faltas e alertar o empregado ao perceber um número
crescente de ausências injustificadas. Além disso, deve-se registrar todas as comunicações ao empregado, para comprovar
que ele foi orientado.

Conclusão

Entender que o direito às férias e ao adicional de 1/3 são inseparáveis é essencial para empregados e empregadores. A perda
de um implica a perda do outro, conforme estabelece a legislação trabalhista. A orientação correta e o acompanhamento pelo
RH são fundamentais para garantir o cumprimento da lei e a transparência na relação de trabalho.

DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REGRAS, PROCEDIMENTOS E ROTINAS
NECESSÁRIAS - ALTERAÇÃO

A Instrução Normativa nº 188, de 08/07/25, DOU de 10/07/25, do INSS, alterou a Instrução Normativa nº 128, de 28/03/22,
DOU de 29/03/22, que disciplina as regras, procedimentos e rotinas necessárias à efetiva aplicação das normas de
direito previdenciário. Na íntegra:

O Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.995, de 14
de março de 2022, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 35014.341866/2020-55, resolve:

Art. 1º - A Instrução Normativa PRES/INSS nº 128, de 28 de março de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 29 de
março de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 5º-A - Em cumprimento à Ação Civil Pública nº 5017267-34.2013.4.04.7100/RS, transitada em julgado, será computado,
para fins de tempo de contribuição no Regime Geral de Previdência Social, o período de atividade exercida como segurado
obrigatório de que trata o art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, independentemente da idade do trabalhador ter sido
inferior à legalmente permitida à época do exercício da atividade, observado o disposto no inciso IX do art. 216 desta Instrução
Normativa.

§ 1º - Para a comprovação a que se refere o caput, aplicam-se os mesmos meios de prova e os requisitos legais e
regulamentares vigentes, exigidos do segurado em cada categoria descrita no art. 11 da Lei nº 8.213, de 1991, necessários ao
exercício da atividade na idade legalmente permitida.

§ 2º - Para o Contribuinte Individual, responsável pelo recolhimento das próprias contribuições, o tempo de contribuição
somente será reconhecido mediante:

I - comprovação da atividade conforme o § 1º;

II - pagamento da indenização ou do débito correspondente ao período;

III - observância, quanto a forma de cálculo, das disposições contidas no art. 45-A da Lei nº 8.212, de 1991, e nos arts. 100 a
103 desta Instrução Normativa;
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IV - observância, quanto a inscrição, do disposto no art. 8º, inciso IV.

§ 3º - O INSS poderá consultar os bancos de dados administrativos e previdenciários disponíveis para verificar a veracidade e
a consistência das informações declaradas no requerimento, inclusive quanto ao efetivo exercício da atividade laboral.

§ 4º - O disposto neste artigo não se aplica ao segurado facultativo." (NR)

"Art. 110 - Para efeitos do enquadramento como segurado especial, considera-se produtor rural o proprietário, condômino,
usufrutuário, posseiro/possuidor, assentado, parceiro, meeiro, comodatário, arrendatário rural, remanescentes das
comunidades dos quilombos, seringueiro, extrativista vegetal ou foreiro, que reside em imóvel rural, ou em aglomerado urbano
ou rural próximo, e desenvolve atividade agrícola, pastoril ou hortifrutigranjeira, individualmente ou em regime de economia
familiar, considerando que:
(...)

IX - remanescentes das comunidades dos quilombos: são os grupos étnico-raciais, segundo critérios de auto-atribuição, com
trajetória histórica própria, dotados de relações territoriais específicas, com presunção de ancestralidade negra relacionada
com a resistência à opressão histórica sofrida, que estejam ocupando suas terras;

(...)"(NR)

"Art. 184 - (...)

(...)

§ 8º - A prorrogação do prazo de 12 meses, prevista no § 5º, será cessada com o início do evento que descaracterizar a
condição de desemprego, ou seja, com o exercício de atividade remunerada ou com o recebimento de benefícios por
incapacidade ou salário-maternidade.

(...)" (NR)

"Art. 194 - (...)

(...)

§ 1º - O tempo de serviço militar obrigatório exercido posteriormente a 13 de novembro de 2019, data da publicação da
Emenda Constitucional nº 103, devidamente certificado pelo respectivo ente federativo, na forma da contagem recíproca por
meio de Certidão de Tempo de Serviço Militar, será considerado para fins de carência.

(...)" (NR)

"Art. 195 - (...)

(...)

VI - salário-maternidade.

Parágrafo único - Aplica-se o disposto no caput ao auxílio por incapacidade temporária e à aposentadoria por incapacidade
permanente, para as exceções previstas nesta Seção." (NR)

"Art. 196 - (...)

(...)

II - não se exige carência nos casos de acidente de qualquer natureza, de acidente decorrente do trabalho, de doença
profissional ou do trabalho, ou, ainda, quando, após filiar-se ao RGPS, o segurado for acometido de alguma das doenças ou
afecções especificadas em lista, conforme art. 30, inciso III, do RPS." (NR)

"Art. 200 - (...)

FATO GERADOR NORMA APLICÁVEL AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE
TEMPORÁRIA E

APOSENTADORIA POR
INCAPACIDADE
PERMANENTE

SALÁRIO-
MATERNIDADE

AUXÍLIO-RECLUSÃO

25/7/1991 a 7/7/2016 Lei nº 8.213 de 1991
 (redação original)

4 contribuições
 (1/3 da carência)

3 contribuições
 (1/3 da carência)

Isento
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8/7/2016 a 4/11/2016 Lei nº 8.213 de 1991
 (redação da Medida
Provisória n.º 739 de

2016)

12 contribuições
 (total da carência)

10 contribuições
 (total da carência)

Isento

5/11/2016 a 5/1/2017 Lei nº 8.213 de 1991
 (redação original)

4 contribuições
 (1/3 da carência)

3 contribuições
 (1/3 da carência)

Isento

6/1/2017 a 26/6/2017 Lei nº 8.213 de 1991
 (redação da Medida
Provisória n.º 767 de

2017)

12 contribuições
 (total da carência)

10 contribuições
 (total da carência)

Isento

27/6/2017 a 17/1/2019 Lei nº 8.213 de 1991
 (redação da Lei n.º

13.457 de 2017)

6 contribuições
 (1/2 da carência)

5 contribuições
 (1/2 da carência)

Isento

18/1/2019 a 17/6/2019 Lei nº 8.213 de 1991
 (redação da Medida
Provisória n.º 871 de

2019)

12 contribuições
 (total da carência)

10 contribuições
 (total da carência)

24 contribuições
 (total da carência)

18/6/2019 a 4/4/2024 Lei nº 8.213 de 1991
 (redação da Lei n.º

13.846 de 2019)

6 contribuições
 (1/2 da carência)

5 contribuições
 (1/2 da carência)

12 contribuições (1/2 da
carência)

5/4/2024 em diante ADI nº 2.110
 (inconstitucionalidade do
inciso III do art. 25 da Lei

n.º 8.213 de 1991)

6 contribuições
 (1/2 da carência)

Isento 12 contribuições (1/2 da
carência)

(...)

§ 4º - A isenção de carência ao salário-maternidade deverá ser aplicada aos novos requerimentos realizados a partir de 5 de
abril de 2024, data da publicação da decisão de julgamento da ADI nº 2.110, que declarou a inconstitucionalidade do art. 25,
inciso III, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e também aos requerimentos pendentes de análise até essa data,
independentemente da data do fato gerador." (NR)

"Art. 202 - Para o segurado especial que contribui facultativamente, o período de carência, quando for o caso, é contabilizado
para fins de concessão de benefício previdenciário, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, podendo,
inclusive, ser somado aos períodos urbanos.

(...)" (NR)

"Art. 210 - (...)

Parágrafo único - As competências cujo salário de contribuição seja inferior ao limite mínimo do salário de contribuição
poderão ser computadas caso sejam complementadas." (NR)

"Art. 216 - (...)

(...)

IX - exercidos com idade inferior à prevista na Constituição Federal, salvo as exceções previstas em lei e observado o art. 5º e
o art. 5º-A, que se refere à Ação Civil Pública nº 5017267-34.2013.4.04.7100/RS, para requerimentos a partir de 19 de outubro
de 2018;

(...)" (NR)

"Art. 218 - (...)

(...)

II - o de serviço militar obrigatório, voluntário e o alternativo, desde que devidamente certificado pelo respectivo ente federativo,
na forma da contagem recíproca, por meio de Certidão de Tempo de Serviço Militar." (NR)

"LIVRO II - (...)

TÍTULO I - (...)

CAPÍTULO III - (...)

Seção II

Do Período Básico de Cálculo" (NR)
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"Art. 224 - (...)

§ 1º - Para fins de aplicação do disposto no caput, deverá ser considerado o salário de benefício que serviu de base para o
cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e nas mesmas bases dos benefícios em geral, não podendo ser
inferior ao salário mínimo nem superior ao limite máximo do salário de contribuição.

(...)" (NR)

"Art. 233 - (...)

(...)

VII - (...)

(...)

b) para os trabalhadores rurais referidos nos incisos I a IV do art. 247, bem como para o segurado especial que contribui
facultativamente: 70% do salário de benefício, com acréscimo de 1% deste a cada grupo de 12 contribuições, até o limite
máximo de 100%;

(...)" (NR)

"Art. 243 - (...)

§ 1º - Deverá ser considerada a DIB do benefício anterior para fins de reajuste dos seguintes benefícios:

I - pensão por morte quando precedida de aposentadoria;

II - auxílio-acidente quando precedido de auxílio por incapacidade temporária; e

III - aposentadoria por invalidez, cuja DIB seja até 13 de novembro de 2019, quando precedida de auxílio-doença.

(...)" (NR)

"Art. 257 - Farão jus à aposentadoria por idade híbrida de que trata o art. 48, § 3º, da Lei nº 8.213, 24 de julho de 1991, os
trabalhadores rurais que não atenderem às condições do art. 256, mas que cumprirem a carência exigida e os seguintes
requisitos, computando-se os períodos de contribuição sob outras categorias, inclusive urbanas:

(...)

§ 1º - O disposto no caput aplica-se independentemente de, ao tempo do requerimento ou do implemento dos requisitos, o
segurado:

I - exercer atividade rural ou urbana; e

II - possuir qualidade de segurado.

(...)" (NR)

"Art. 267 - (...)

§ 1º - A suspensão do benefício de que trata o caput ocorrerá:

(...)

§ 2º - A suspensão do benefício observará os procedimentos que garantam ao segurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa.

(...)" (NR)

"Art. 273 - (...)

(...)
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Parágrafo único - A cooperativa de trabalho e a empresa contratada para prestar serviços mediante cessão ou empreitada de
mão de obra emitirão os formulários mencionados no art. 272 com base nos laudos técnicos de condições ambientais de
trabalho emitidos pela empresa contratante, quando o serviço for prestado em estabelecimento da contratante." (NR)

"Art. 309 - (...)

(...)

§ 3º - Não será aplicada a conversão tratada no caput, quando não houver alternância entre período de trabalho na condição
de pessoa com e sem deficiência ou entre graus diferentes de deficiência.

(...)" (NR)

"Art. 316- (...)

(...)

§ 2º - O disposto no § 1º aplica-se exclusivamente aos segurados que tiverem implementado todos os requisitos até 13 de
novembro de 2019, conforme regramento vigente acerca da aposentadoria por idade híbrida à época da implementação dos
requisitos.

(...)" (NR)

"Art. 317 - (...)

(...)

§ 2º - O disposto neste artigo aplica-se aos trabalhadores que não atendam aos requisitos para a aposentadoria por idade do
trabalhador rural, dispostos no art. 256, mas que os preencham computando-se os períodos de contribuição sob outras
categorias, inclusive urbanas, observado o disposto no art. 257, § 1º.

(...)" (NR)

"Art. 357 - O salário-maternidade é o benefício devido aos segurados do RGPS, inclusive àqueles em prazo de manutenção de
qualidade, na forma do art. 184, por motivo de parto, aborto não criminoso, adoção ou guarda judicial para fins de adoção.

(...)" (NR)

"Art. 363 - (...)

(...)

§ 1º - Tendo havido divórcio, separação judicial ou separação de fato dos pais, ou em caso de abandono legalmente
caracterizado ou perda do poder familiar, o salário-família passará a ser pago diretamente àquele a cujo cargo ficar o sustento
do menor, ou à outra pessoa, se houver determinação judicial nesse sentido.

(...)" (NR)

"Art. 382 - (...)

(...)

§ 1º - Equipara-se à condição de recolhido à prisão:

I - a situação do maior de 16 e menor de 18 anos de idade que se encontre internado em estabelecimento educacional ou
congênere, sob custódia do Juizado da Infância e da Juventude;

II - o segurado em cumprimento de medida de segurança de:

a) internação em hospital de custódia e tratamento psiquiátrico ou, à falta, em outro estabelecimento indicado pela autoridade
judicial competente; e

b) desinternação progressiva e de tratamento ambulatorial, desde que haja impedimento do segurado exercer atividade
remunerada externa ao estabelecimento penal.

(...)" (NR)



www.sato.adm.br 8

"Art. 486 - (...)

(...)

Parágrafo único - O processo original, com todas as peças, após a formalização, será encaminhado à Perícia Médica Federal
para a realização do exame médico-pericial." (NR)

"Art. 494 - (...)

I - o cônjuge, o companheiro ou companheira e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos de idade ou
inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave;

(...)

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos de idade ou inválido ou que tenha deficiência intelectual
ou mental ou deficiência grave; e

IV - os avós e o neto, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos de idade ou inválido ou que tenha deficiência
intelectual ou mental ou deficiência grave.

(...)" (NR)

"Art. 514 - (...)

(...)

elo RGPS, é permitida a emissão de CTC, para os períodos de contribuição:

I - posteriores à data do início do benefício, desde que as respectivas contribuições não tenham sido restituídas ao segurado
em forma de pecúlio; e

II - anteriores à data de início da aposentadoria, somente na hipótese em que o período de contribuição tiver sido descartado
da aposentadoria em razão de averbação automática em outro regime de previdência realizado até 17 de janeiro de 2019,
véspera do início da vigência da Medida Provisória nº 871, de 2019.

(...)" (NR)

"Art. 523 - (...)

§ 1º - Os PAPs, por conterem dados pessoais e sigilosos, são de acesso restrito aos interessados e a quem os represente,
salvo nos casos de:

I - determinação judicial; ou

II - solicitação do Ministério Público ou de Defensor Público realizada no exercício das funções, devidamente justificada.

(...)" (NR)

"Art. 527 - (...)

(...)

§ 12 - Para fins de requerimento de benefício ou serviços, os representantes tratados no inciso I, alíneas "a" e "b", do caput
poderão outorgar mandato a terceiro na forma pública ou particular, observado o disposto no § 13.

§ 13 - O detentor da guarda, o curador e o tutor, devidamente designados por ordem judicial, não poderão outorgar mandato a
terceiro caso haja previsão expressa, no termo judicial, que impeça a referida outorga.

(...)" (NR)

Art. 2º - Ficam revogados os seguintes dispositivos da Instrução Normativa PRES/INSS nº 128, de 2022:

I - art. 197;
II - art. 242; e
III - § 3º do art. 317.
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Art. 3º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR
Presidente


